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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTA DO D E SÃO PAU L O 

LEI COMPLEMENTAR NO 21, de 30 de junho de 1993 

Dispõe sobre reajuste dos vencimentos e 
salários de todos os servidores públicos municipais . 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de 

suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara 
Municipal em sessão ordinária realizada em 22 de junho de 1993, 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo - Fica concedido reajuste de 

30% (trinta por cento) sobre os salários e vencimentos de to
dos os servidores públicos estatutários e celetistas da Prefei 
tura Municipal e do Departamento Autônomo de Agua e Esgotos , a 
partir de lo de junho de 1993. 

Artigo 20 - As frações resultantes da 
aplicação do percentual de que trata o artigo lo serão arre-' 
dondadas para a unidade de centena de cruzeiros imediatamente ' 

superior aos valores apurados. 

Artigo 30 - As Funções Gratificadas te

rão seus valores reajustados também em 30% (trinta por cento) ' 
a partir de lo de junho de 1993. 

Artigo 40 - As despesas decorrentes da 
execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações 
próprias do Orçamento em vigor. 

Artigo so - Esta Lei Complementar entr~ 
rá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi- ' 

cões em contrário. 
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